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Assunto: Estudo de viabilidade de implantação da disciptina oOrigatória d'e "No de DiÍejto é"
Cidadania" na escola municiPal
Requerente: Luciana Teperino Abreu
Requerido: Prefeito MuniciPal

A vereadora abaixo subscreve, dando conhecimento ao Soberano Plenário na forma regimental,

requerendo, sempre de maneira muito respeitosa, seja encaminhada indicação ao Prefeito

Municipal Jorge Luís Gomes da Costa, para que através da secretaria competente providencie os

seguintes serviços,

lndico ao Exmo, Sr. prefeito Municipal, na forma regimental, em cooperação com o executivo'

_. sempre em prol do interesse publico, qr" determine à Secretaria respont*"! que realize estudo

de viabilidade de implantação da disciplina obrigatória de "Noções de Direito e Cidadania" na

escola municipal.

Justificativa:

O projeto de Lei se verificado pelo Executivo a possibilidade, consiste na implantação de uma

nova disciplina obrigatoria na escola Municipal de Volta Grande.
A nova disciplina, iãtitutada "NoçÕes de Direito e Cidadania", consiste no estudo de material legal

essencial à formação de umá consciência jurídica, compatíveis com os ideais do "Estado

Democrático de Direito"

Não e pertinente em uma Nação pautada pela democracia e pelo direito a maior parte da

população permaneça sob o véu da ignorância no que tange aos seus direitos e deveres, haja

visia qúe, embora to-dos possam ter acásso a letra da lei, poucos são capazes de compreeRdê-la,

-_? 
qr" torna a legislação essencialmente inacessível'

Atenciosamente,

Volta Grande, 18 de Maio de 2021
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